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Ata da reunião do Colegiado do PPGD UERJ 
 

Ata da reunião de janeiro de 2024 do Colegiado do PPGD UERJ, realizada 

por deliberação eletrônica, no período entre 18 e 24 de janeiro de 2024, 

com a participação dos professores doutores: Cleyson Mello (Vice-diretor 

da FDIR), Gisela Sampaio da Cruz Costa Guedes (Coordenadora do 

PPGD), Raphael Vasconcelos (Direito Internacional), Alexandre Mendes 

(Teoria e Filosofia do Direito), Aluísio Mendes (Direito Processual), 

Leonardo Sant'Anna (Empresa e Atividades Econômicas), Fábio Zambitte 

(Direito do Trabalho e Previdenciário), Patrícia Glioche (Direito Penal) e 

Luís Queiroz (Finanças Públicas, Tributação e Desenvolvimento).   

Participou ainda o Chefe de Secretaria, Alessandro Fraga. O  Colegiado do 

PPGD deliberou:  

Deferir a conversão do Grupo de Pesquisa Direito Tributário e Direito 

Privado em disciplina eletiva, solicitada pela aluna de Mestrado acadêmico, 

Paula Rocha de Mello. 

Deferir a conversão do Grupo de Pesquisa Dicricionariedade 

Administrativa em disciplina eletiva, solicitada pelo aluno de Mestrado 

acadêmico, Cesar Henrique Ferreira Lima. 

Homologar o relatório final de Pós-doutorado de Vicente Martins Prata 

supervisionado pelo prof. Dr. Gustavo Binenbojm. 

Homologar o relatório final de Pós-doutorado de Rafael Schmidt Waldrich  

supervisionado pelo prof. Dr. Marcelo Leonardo Tavares. 

Indeferir a solicitação da candidata participante no processo seletivo 2023-

2024, Karla Maria Pinheiro Ribeiro, para realizar a arguição em nova data. 

O Colegiado entende que o edital é claro sobre as etapas e cronograma do 

certame. 

Deferir a prorrogação de prazo solicitada, por questões de saúde, pela aluna 

de Mestrado acadêmico Renata Ferreira Kingston. A referida aluna deverá 

realizar o depósito da dissertação e o pedido de homologação de banca até 

1º de maio de 2024 e realizar a defesa até 31 de maio de 2024. 



 

Deferir a prorrogação de prazo solicitada, por questões de saúde materna, 

pela aluna de Mestrado acadêmico Juliana Esteves Wanderley. O 

Colegiado concedeu três meses de prorrogação

realizar o depósito da diss

31 de maio de 2024 e realizar a defesa até 

Deferir o pedido de prorrogação de prazo solicitado pelo aluno de 

Doutorado Pedro Wehrs do Vale Fernandes. O Colegiado concedeu um 

mês e 5 dias de prorrogação sem possibilidade de nova prorrogação. O 

referido aluno deverá depositar a tese até 4 de março de 2024 e

defesa até 4 de abril de 2024.

Deferir o pedido de prorrogação de prazo solicitado pela aluna de 

Doutorado Paola Domingues Jacob. O Colegiado concedeu um mês de 

prorrogação sem possibilidade de nova prorrogação. A referida aluna 

deverá depositar a tese até 1º de março de 2024 e realizar a defesa até 31 de 

março de 2024. 

Deferir a licença maternidade(180 dias) da aluna Marcela Melichar 

Suassuna, a contar de 31 de outubro de 2023. Com a licença concedida a 

referida aluna deverá depositar a dissert

banca até 31 de agosto de 2024 e defender até 30 de setembro 2024. 

reingresso é de responsabilidade do aluno licenciado, havendo a 

necessidade de observação das datas de início de semestre letivo.

Deferir a licença pater

Salarini, a contar de 10 de novembro de 2023. Com a licença concedida o 

referido aluno deverá depositar a dissertação e solicitar a homologação da 

banca até 31 de agosto de 2024 e defender até 30 de setembro

reingresso é de responsabilidade do aluno licenciado, havendo a 

necessidade de observação das datas de início de semestre letivo.

Homologar os relatórios de estágio docente relacionados nos Anexos I e II 

desta ata. 

Homologar as bancas de defesa re
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banca até 31 de agosto de 2024 e defender até 30 de setembro 2024. 
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a licença paternidade(180 dias) do aluno Pedro Augusto Teixeira 

Salarini, a contar de 10 de novembro de 2023. Com a licença concedida o 

referido aluno deverá depositar a dissertação e solicitar a homologação da 

banca até 31 de agosto de 2024 e defender até 30 de setembro

reingresso é de responsabilidade do aluno licenciado, havendo a 

necessidade de observação das datas de início de semestre letivo.
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Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 2024. 
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